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ANJE | ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOVENS EMPRESÁRIOS

Casa do Farol

Rua Paulo Gama 4169-006 Porto

Tel: 00 351 22 01 08000

Fax: 00 351 22 01 08010

Dossier de Apresentação do Centro Empresarial de Barcelos
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	 Espaços


	O CEB é uma infra-estrutura que promove a iniciativa empresarial oferecendo por um lado, as condições necessárias para a incubação de empresas e, por outro lado, acolhe anualmente uma diversidade de eventos, nomeadamente, acções de formação, conferências, workshops e exposições.


Inserido num ambiente jovem mas dotado de infra-estruturas viradas para o exercício da actividade empresarial, o Centro Empresarial de Barcelos é composto por:  

· 10 Gabinetes;
· Sala de Reuniões;
· Sala de formação; 

· Gabinete de Apoio ao Empresário; 

· Bar; 

· Sala de Exposições; 

· ShowRoom; 

· Observatório do Empreendedorismo; 

· Biblioteca.

> Gabinetes

	Gabinetes
	Área
	Valor Mensal (S/IVA) 


	Gabinete 1
	33 m²
	160 €


	Gabinete 2
	33 m²
	160 €

	Gabinete 3
	33 m²
	160 €

	Gabinete 4
	33 m²
	160 €

	Gabinete 6
	33 m²
	160 €

	Gabinete 5
	33 m²
	160 €

	Gabinete 7
	33 m²
	160 €

	Gabinete 8
	33 m²
	160 €

	Gabinete 9
	34,00 m²
	160 €

	Gabinete 10
	54,00 m²
	220 €


	Bar
	83 m²
	400 €



	


Os valores mensais apresentados para os Gabinetes incluem: 
· Apoio de secretariado geral; 

· Atendimento telefónico de chamadas da empresa; 

· Serviço de limpeza do gabinete e áreas comuns; 

· Utilização da Sala de Reuniões. 

 > Espaços de apoio ao CEB

	Espaço
	Área

	Valor/dia(S/IVA)

	Valor /meio-dia(S/IVA) 


	 Sala de formação 

	69 m²
	140 € 

	70 € 


	 Sala de Reuniões  

	33 m²
	70 € 

	35 € 


	 Sala de Exposições 

	67 m²
	140 € 

	70 € 


	 ShowRoom 

	109 m²
	220 € 

	110 € 


	 Biblioteca 

	26 m²
	50 € 

	25 € 



	


	Escritórios virtuais


	


Para os escritórios virtuais não há limite temporal, assim como os promotores podem ter mais de 40 anos. Este novo serviço oferece uma redução imediata de gastos e garante uma estrutura montada por profissionais qualificados.
> Serviço Base I
· Utilização de morada de instalações do Centro Empresarial para efeitos de Sede Social 

· Atendimento telefónico de chamadas da empresa 

· Recepção de correio 

· Custo mensal: 25 € + IVA 

> Serviço Base II 

· Utilização de morada de instalações do Centro Empresarial para efeitos de Sede Social 

· Atendimento telefónico de chamadas da empresa 

· Recepção de correio 

· Apoio administrativo 

· Serviços de recepção e envio de fax's 

· Utilização da sala de reuniões (2 horas mensais incluídas na mensalidade) 

· Custo mensal: 50 € + IVA 

OUTROS VALORES 
· Fotocópias: 0,03 € + IVA/página 

· Fax, Internet e telefone: preços praticados pela entidade fornecedora 

· Impressão de textos: 0,05 € + IVA/página 

· Serviço de secretariado: 3,50 € + IVA/hora 

· Sala de Reuniões: 7,50 € + IVA/hora 

	 Informações


ANJE-Associação Nacional de Jovens Empresários

m. Casa do Farol, Rua Paulo da Gama s/n 

c.p. 4169-006 Porto 

t. 22 010 80 70
f. 22 010 80 10 

web. www.anje.pt 

e. anje@anje.pt 

	Condições de Acesso


>Gabinetes
O período de incubação para os gabinetes é de 3 anos, salvo raras excepções. Podem candidatar-se às áreas disponíveis no CEB: 

· os jovens com idades compreendidas entre os 18 e os 40 anos (inclusive), recém licenciados ou de formação especializada, que se queiram agrupar para constituir a sua empresa de serviços; 

· as empresas constituídas há menos de dois anos ainda que não detidas por jovens desde que a actividade se insira nas áreas referidas. 

>Escritórios Virtuais
· Para os escritórios virtuais não hão limite temporal, assim como os promotores podem ter mais de 40 anos e as empresas serem constituídas há mais de dois anos.
	Como candidatar-se


Passos a seguir:
· O Formulário de Candidatura e o respectivo regulamento poderá ser requisitado em qualquer um dos Centros Empresariais; na Sede da ANJE-Porto; nos Núcleos e Delegações da ANJE, ou na Câmara Municipal de Barcelos ou em formato digital no site da ANJE. 

· Depois de devidamente preenchido o formulário deverá ser entregue na Sede da ANJE no Porto. 

· Análise e selecção da candidatura será realizada por uma Comissão Técnica previamente designada para o efeito, sendo posteriormente realizada uma entrevista com o promotor. 

· No caso de aprovação da candidatura será celebrado um contrato entre a ANJE e o promotor do projecto apresentado.
REGULAMENTO AUTÓNOMO DO CENTRO EMPRESARIAL DE BARCELOS

Os Centros de Empresas são infraestruturas dotadas de espaços físicos integralmente equipados e mobilados onde os jovens podem exercer a sua actividade empresarial e de serviços que permitem a criação de escritórios virtuais.

O principal objectivo desta iniciativa é o estímulo à capacidade criativa e empreendedora dos jovens, proporcionando-lhes os apoios necessários à constituição ou ao desenvolvimento das empresas.

Os Centros de Empresas destinam-se a jovens com idade compreendida entre os 18 e os 40 anos, recém-licenciados, ou com formação profissional especializada, que estejam agrupados em sociedades por quotas, embora se enquadrem no âmbito deste regulamento os empresários em nome individual, assim como empreendedores como mais de 40 anos no âmbito dos escritórios virtuais, ou outro tipo de empresa devidamente justificada.
As empresas incubadas no âmbito deste programa podem dispor de instalações adequadas à actividade que desenvolvem, pagando uma renda simbólica pela ocupação desse espaço, por um período de tempo determinado.

O Centro Empresarial de Barcelos, cuja descrição de espaços existentes e respectivas áreas constam na tabela 1, e, está instalado no Estádio Municipal de Barcelos, infraestrutura destinada à promoção e apoio de iniciativas empresariais em resultado da parceria entre a ANJE e a CMB.

Às empresas no Centro será garantido apoio de secretariado, telefone, fax, bem como a possibilidade de aceder a outros espaços e serviços de utilização comum, como a sala de exposições, bar, sala de reuniões, sala de formação, entre outros espaços. Está também previsto um apoio técnico ao desenvolvimento da actividade empresarial traduzido na realização de acções de formação profissional e na promoção de outras iniciativas de interesse comum. Assim como o acesso aos escritórios virtuais, caso seja do interesse do promotor.
1.Âmbito do Concurso

a) O Concurso é público e destina-se ao aproveitamento dos gabinetes do Centro Empresarial de Barcelos. Para além disso os promotores podem optar pela modalidade dos escritórios virtuais.

b) Podem candidatar-se aos Gabinetes os jovens com idades compreendidas entre os 18 e os 40 anos (inclusive), recém licenciados ou de formação especializada, que se queiram agrupar para constituir a sua empresa de serviços. Para os escritórios virtuais os promotores podem ter mais de 40 anos e as empresas podem ter sido constituídas há mais de dois anos.
c) Podem candidatar-se empresas constituídas há menos de dois anos ainda que não detidas por jovens desde que a actividade se insira nas áreas referidas, salvo raras excepções.

2. Condições de Candidatura

a) Os empreendedores deverão candidatar-se por um período máximo de 3 anos, não renovável, salvo excepções. Para os escritórios virtuais não há limite temporal.

b) No caso da empresa já exercer actividade, só serão aceites os candidatos de sociedades unipessoais, quotas e EIRL constituídas há menos de 2 anos(para os gabinetes).

c) Como critérios de selecção dos promotores, contam-se os seguintes como factores de majoração:

· Ser o capital social detido, maioritariamente, por jovens naturais ou residentes do concelho de Barcelos;

· Existir criação líquida de postos de trabalho;

· Representarem as empresas um investimento nas áreas das Novas Tecnologias, Design, Comunicação Empresarial, Serviços de Apoio às Empresas, Animação, Turismo e Desenvolvimento Sócio-Cultural, Artesanato, Ensino e Formação, Têxtil, Cerâmica e Calçado.

d) Os empreendedores que pretendem iniciar e desenvolver as suas actividades empresariais no âmbito do Centro, devem formalizar a sua candidatura através de impressos próprios que poderão solicitar nas instalações do Centro Empresarial, e na CMB. Para além do formulário, deverão entregar uma memória descritiva do Projecto, onde conste um estudo de viabilidade económico-financeiro e de mercado.

e) A análise dos projectos e a subsequente selecção e admissão dos candidatos, avaliará ainda, entre outros, os seguintes elementos:

I. Curriculum Académico e profissional;

II. Inserção do projecto na filosofia que está subjacente à criação dos centros de empresas;
III. Capacidade para o desenvolvimento de actividades potencialmente geradoras de novas profissões;

IV. Contribuição para o desenvolvimento económico e social do concelho.

f) Estão excluídos do presente programa os projectos de sociedades constituídas para prosseguir actividades ligadas exclusivamente ao exercício da profissão liberal, nomeadamente a advocacia ou a medicina.

3. Formalização da Candidatura e prazo para entrega de projectos

a) A inscrição no concurso é gratuita e será efectuada através do preenchimento do impresso e entrega do Projecto.

b) Os projectos deverão ser entregues directamente Na ANJE(Porto), no CEB, ou na CMB.

4. Júri (constituição)

a) O Júri é composto por elementos que integram a Comissão de Acompanhamento do projecto do Centro Empresarial e por entidades convidadas, à qual compete, nos termos do regulamento que disciplina a actividade do Centro, analisar, seleccionar e admitir os candidatos ao Centro.

b) O Júri é composto por quatro membros, representantes da CMB, da ANJE, do IPCA e da ETGB.

c) O Júri reunirá semestralmente ou quando se justificar, para dar cumprimento ao estipulado no ponto 4a)

d) Este Júri poderá ainda delegar competências, para tomada de decisões operacionais, em apenas dois dos seus membros.

e) Das decisões do júri, que deverão ser fundamentadas e constar de acta assinada por todos os elementos presentes, não haverá reclamação ou recurso.

f) Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

4. Disposições Gerais

a) A inscrição implica a concordância com os termos deste regulamento.

b) Os casos omissos no regulamento são apreciados e decididos pela Comissão de Acompanhamento do projecto do Centro Empresarial. As informações respeitantes às regras de funcionamento e modelo de gestão do Centro Empresarial, o processo do concurso, bem como quaisquer outras poderão ser obtidas na CMB, ANJE ou no CEB.
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